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PORTARIA N" 2Ol20I9
Publlcado na dah supra
o no localde cosfume

05 o4
"Dispõe sobre Nomeação de
servidora para ocupar cargo
de Àssessora Parlamentar e

dá Outras Providências".

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Nazaré-MT, Seúor
Marcio Tulio Ribeiro Gonçalves, no uso de suas atribuições legais e
regimentais que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. lo - Nomear a Seúorita Bruna Luana Ferreira Maracaipe,
brasileira, solteira, portadora do RG n'.26206340 SSP- MT, e CPF n".
078.405.301 - 41 no Cargo de Assessora Parlamentar da Câmara
Municipal de Nova NazaréÀ4T.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Sala da Presidência, ao 20 dia do mês de maio de 2019.

tro Gonçalves
Presidente

vkb

Rua Frei Arthur Agustine, s/no - Centro - Nova Nazaré - MT - Cep: 78638'000

Fone: +55 66 3467-1152 - e-mail: camara-cmnn@hotmail.com
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PREFEÍTURÁ,/LICITAçÃO
AV|SO DE LrCrÍAçÃO PREGÀO PRESENC!ÀL i{.009/20í9

REGISTRO DE PREçOS

" PARÍCIPAçÃO EXCLUSIVA DE ME - EPP "

LEI FEOÉRAL CO,tlPLEMENTAR N. í47120íiI.

RESOLUçÁO DE CONSULTA N. 17/20í5 - TCE/MT

A Profeitura Municipol de Nova Nazaré-MT. âtrávés de seu Pregoeiro OÍ-
cial, toma püblaco o R.glstÍo do proços pata fututa ê avantual aqulal-

ção de oqulpamonto o materlel perm.n€nlo p.ra o Cant,o do Saúdo/

Unldade Bá3lce de Saúdo do Munlclplo da Nova N.zrÍó-*lT, confoÍmo
propo8tes 11394.490000/ííE043, í 1394.499000/1180{4 o í'1394.

499000/i180{í (Mlnlstérlo d. ssúdc), conform. c.trêclícâçóê3 do

odltal6 õnêxos, na modalidâde Pr6Oão Prcsanclal no die 05/06/20'19 às

08h00mln (Horárlo de Bra3Ílle) na sala de licitaçies. Este pregâo §erá

íegido pela Lei Federal 10520/2002, com aplicação subsidiária dâ Lei n0. 8.

666/93, suas altorações e demais disposiçóês aplicáveis.Os interessados

poderão solicitâr € retiÉro editral coftpletone Profeiturâ l\runicipeldo Nova

Nâzaré/MT - podendo ser retirado possoalmente, por telsíone (66)- 3467

1019. no horário dâs 07h00min às 13h00min, âlrâvés do €_mail llcltacao'

novanazaÍo@hotmall.com ou no endoreço eletÍônico www.novanazar€.

mt.gov.br.

Nova Nazar6-MT.22 ds Maio do 2019.

ENOQUE OE SOUSA LIMA

CAMARA
PORTARIA N'20/20í9

PREFEIÍURA MUNICIPAL
ÍERMO DE RESCISÀO CONÍRAÍUAL

ÍERIIO DE RESCISÂO CONÍRAÍUAL AT'IGAVEL QUE TEÍTI COMO

"OISTRATANTE" O MUNlcIPIO OE NOVA NAZARE'MÍ E "OISTRAÍA-

DA" A EMPRESA SUPERMERCAOO NOVA GÉRAçÃO LÍDA''ME'

O MUNICIPIO OE NOVA NAZÂRÊ, ESÍADO OE MAÍO GROSSO' PES'

soa jurldicã do direilo público municipâl' com sedê administÍátiva à Aveni'

da;rge Amado n" 901. C€nao, Nova Nazaré _ MT devidamente inscrita

no C.N.P.JJMF. sob o no. 04.202.280/OOO'l _71 , n6ste ato represontado' na

íorma de sua Lel Oígânica. polo ProÍeito Municipal o Sr' JoÀO ÍEoDo'

Ro FILHO. brâ§ll€ho, casado, comerciante, Íeslcl€nte o domlciliado à Rua

Corival Fâustlno de lüello sy'n, Nova Nazar&MT' portâdor dâ Cânêka de

ldentidâde RG no. 1605949-2 SSP/MT e inscíto no CPF sob no 441'299'

diaÍiomunicipâl.org/muamm ' www amm org bí 246 Assinado DigitalÍrente

551-87, doravánte denominado simplesmente DISÍRAÍANÍE, e. por ou-

tro ledo a ompresâ SUPERMERCADO NOVA GERÂçÀO LTDA,-ME, ins-

critâ no CNPJ no 29.303.2?410001-31, locálizado na Av. Jorge Arnâdo, s/
n. c€ntro, nâ ddade de Novâ Nszaré, CEP:78638-000, Íeprêsentada pe-

lo Sr. lú.ycon Godoy do! S!nto3, portador do CPF n'951.429.751-20,
doravante donominadâ DISÍRAÍADA rosolvem celebrar e pres€nle Res.
clsão ContÍatual amlgável. consoanle a L€i no 8.666 de 21106/93 o suâs

alleraçõ€s a álravés do ptêsênle instrumento, o qu€ a seguir doclara, me-

daante as seguintes cláusulas e condiçôesr

CLAUSULA PRIMEIRA - DA RESCISÁO CONTFÁÍUAL

í.1. Fica roscindido d€ íormr rmlgávcl o contrato n'004/20í9 que tinha

pot o lo,rr,aclmêntoda allmontsção eôcolet eo3 elunos da r6de publlca

de onslno do inunlclplo dê Nov. l{azaré-llÍ para o ano letlvo dê 2019,

cohlome clru3ula pÍim.lra do contÍato n'004/20í9.

í.2. A presenle rescisâo é motivada Por âto amlgável, por acordo entre ás

parles € fundâm€ntada nos teÍmos do Artigo 79, inciso ll, da Lêl n.o 8.666/

93 e âinda de acordo com a Clâusula 7', inciso 7.1 do Conlrato oÍiginário.

t.3. A DISTRÂTANTE promoveÍá a parlir destâ data a anulâçào total do

saldo r€stantg do empenho.

cúusuLA sEGUt'lDA- DAS DISPOSIçÔES FltlAlS:

2.1. O6claram as pades, que este Contrato corresponde à manlíestâÉo

finâ|, compl€ta e excluslva do acordo ehile êlas cêlebrado.

2.2. Fica €l€ito o íoro da Comaíca de Agua Boa-MT pâla clirimir qualquer

dúvida que poí vêntura v€nha a ocon€r clm a execução deste teímo.

E por assiÍn estaÉm, âssinâm o presentô lnstrumento, em 02 (duas) vias,

de iguâltoor e forma, para lodos os Íns de dkeito, na prcsença das duas

testemunhas abaixo, quê a tudo essistiGm.

Nova Nazaré-MÍ, 29 de Março dê 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÊ

OISTRÂTAT.IÍE

João Í6odoío Filho

Preíeilo Municipal

SUPERMERCAOO NOVA GERAçÃO LTDA..i'E

Maycon Godoy dos Santo!

CPF: 951.429.751-20

SEBASÍúO OIONISIO SIQUEIRÂ

Poí.ànà no 128515017

SEBASNAO OIONISIO SIQUEIRA

Fiscal do contrato

Í€stemunha3:

NO[TE

CPFr...

NOME

. CPF:.

PORÍARIA N' 2O,2OI9

"Dl.pôa sobra Nomcição dc aaÍvldof. par! ocuplr crrgo da Atalt'
rors PaÍlemonta. o dâ Outr.r Provldânclaa".

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Nazârê'MT, Senhor M'íclo

Íullo Ribeiro Gonçâlvo!, no uso d6 suas ambuiçóes lêgais e rêgimentais

qu€ lhe sáo coníêridas.

RESOLVE:

AÍ1. ío . Nomoar â Sônhodta Bruna Luana Feroira Marac€ipo, brasileka,

solteira, portadoÍâ do RG nc. 262O63ilO SSP' lÚT, ô CPF n'' 078'405 30í

.,al no Cargo da At3aa§ol. P.aLmohtár da câmara MunclPaldê Nova

Nazãré/MT.

AÍ1. ? . Esta Poítariâ entÍa em vigor na dâta dê sua publicâção. revogadâs

âs disposiÉes em contrário.

Sala da Pre§idênciá, ao 20 dia do môs de maio de 2019

tlarclo Íullo Rlbolro Gonçãlvoa

E..aldenle

PRÊFEíTURA MUNICIPAL
PREFEITURA MUNICiPAi OE NOYA NAZÂRÉ ' MT EXTRATOS DOS

CONTRÁTOS DO MÊS DE MAIO DE 20í9.

CONTRÂTO N":036/2019.


